
II1I MUNICIPAL DE TU1U11lltTtJllA PIIEFEITL  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 126 	- de 25 de Liarço de 1960. 

Disp6e sôbre nbertura de crédito suplenentar 

para aqui,-,iço de u.i camin10 e conjunto de 

irrigação: 

FAÇO SABER que a Cara Municipal Decreta e eu pro 

raulgo a seguinte lei: 

Artigo l - Fica autorizada a abertura de crédito 

suplenentar na verba orçamentária 8-85-2 - Material Permanente - 

Limpeza Pública. 

Artigo 2 - A verba referida no artigo lQ destina-

se a aquisição de um conjunto irrigadorj Cainho, tanque e aceso 

sórios. 

Artigo 39 - As despesas oriundas da execução desta L 

Lei serão cobertas pelo excesso de arrecadação do Imposto Predial 

e Iraosto de ndustrias e Frofiss6es. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 

12 de abril de 1960, revogadas as disposiçes em contrrio. 

P.M. de Taquarituba, 25 de março de 1960. 

NICANOR CAMARGO - PRi;PEITO MUNICIPAL 

Registrada e Fubiicaa na data supra: 

Resolução fia. O.M. n2 10/60, de 23 de março,  de 1960. 


